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Ofício da Gabinete ne 0Ç/2018

Pitanga, 27 de agosto de 2018.

Senhor Prefeito

Era relação ao projeto de lei ns 5^2018, solicito informar/encamlnhar.
1) Em  que consiste a expressão "projetos municipais"?
.2) Quais "projetos municipais" estão sendo desenvolvidos pela Secretaria Municipal 

de Esportes e destes, quais podem ser beneficiados com o auxílio financeiro?
3) Qual o motivo de se instituir benefício co m a mesma finalidade'deumPlS^SbSfite 

t  o porquê de sua restrição (não abrangendo todos os atletas)? -
4 ) Qual a diferença entre o bolsa atleta (Lei Muni ci p^f dpr l Ql i feje.P

presente projeto? ' ‘ *
5) O mesmo atleta pode ser beneficiado com o bolsa atièS§.e  goro.,.o auxfljjft

financeiro referido no presente projeto? ' - '
r  6) Por se tratar de política pública que acarreta aumento de despesa, encaminhar 
estimativa de impacto orçamentário-finaceiro.

7) Manifestação do Conselho Municipal de Esportes, conforme exige o fr>d50l,do
a rt 3* da Lei n » 684, de 13 de julho de 1995

Atenciosamente.

léuTíveira
Vereador

Excelentíssimo Senhor 
M aicolG. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 
Pitanga- PR
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